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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 18 de junho de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 20 de junho de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010122947, de 27/01/2021, firmado com o Fiduciante AILSON SANTANA FREIRE FILHO, brasileiro, divorciado,
advogado pleno, portador do RG nº 119.683.644-2-SSP/BA, inscrito no CPF sob nº 041.507.685-44, residente e domiciliado em São Paulo/
SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 466.887,20 (quatrocentos e sessenta
e seis mil oitocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel
constituído pelo Apartamento nº 21, localizado no 2° pavimento do empreendimento Mobi One Saúde, situado na Rua Bertioga, nº 123,
Chácara Inglesa, São Paulo/SP. Área Privativa: 36,53m², Área Total: 51,40m², melhor descrito na matrícula n° 232.857 do 14º Oficial
de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que
se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei 9.514/97. Consta Ação
de Tutela Antecipada em Caráter Antecedente, referente ao processo nº 1000608-35.2024.8.26.0003. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 548.827,11
(quinhentos e quarenta e oito mil oitocentos e vinte e sete reais e onze centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar
a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão .  Forma de pagamento e demais
condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-
0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 20811).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 30 de julho de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 01 de agosto de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/
97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do
Instrumento para Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel, anexo a Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro, n° 00330035300000007960,
de 24/08/2011, firmado com a Fiduciante AJM WORD WIDE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 64.885.387/
0001-93, com sede na cidade de São Paulo/SP, tendo como Avalistas ALON SHAUL, israelense, empresário, portador do Passaporte n° 8267272, inscrito
no CPF/MF nº 231.219.688-31, e sua esposa MARCIA NUNES SHAUL, brasileira, empresária, portadora do RG n° 28.403.298-0-SSP/SP, inscrita no
CPF/MF n° 257.901.978-25, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Atibaia/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/
horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.189.792,00 (dois milhões cento e oitenta e nove mil setecentos e noventa e dois reais - atualizado
conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Galpão, situado na Avenida Cinamomos (Antiga Estrada Municipal Nazaré Paulista-Atibaia),
nºs 1195, Áreas C e D desdobradas da Gleba 02, Jardim dos Pinheiros, Atibaia/SP. Área terreno: 1.695,23m² (886,35m² - M.64.129 e 808,88m² - M.64.130);
Área construída: 581,33m² (conforme laudo), melhor descritos nas matrículas n°s 64.129 e 64.130 do Ofício de Registro de Imóveis de Atibaia/SP. Imóvel
ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 e parágrafo único, da lei 9.514/97. Consta Ação Ativa, conforme processo nº 1078467-64.2023.8.26.0100. Consta Ação Indenizatória,
conforme processo nº 1008103-63.2022.8.26.0048. Consta Ação de Prestação de Contas, conforme processo nº 1003798-70.2021.8.26.0048. Caso não
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.943.502,00
(um milhão novecentos e quarenta e três mil quinhentos e dois reais – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do
leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro
24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE:
www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 19104).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 06 de agosto de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 08 de agosto de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Financiamento com Garantia
de Alienação Fiduciária e outras Avenças, n° 074278230000742, de 31/05/2012, com os Fiduciantes ALAN KARDEC MOREIRA,
brasileiro, técnico sênior, portador do RG n° 257693701-SESP/SP, inscrito no CPF/MF n° 252.666.228-14, e sua mulher JANAÍNA
SOUZA DE OLIVEIRA , brasileira, assistente administrativa, portadora do RG n° 23.877.158-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n°
172.041.678-80, casados pelo regime da Comunhão Parcial de Bens, residentes e domiciliados em Campinas/SP, em PRIMEIRO LEILÃO
(data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 479.638,34 (quatrocentos e setenta e nove mil seiscentos e trinta e
oito reais e trinta e quatro centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 21,
localizado no Bloco D denominado Tinho-rão do Condomínio Recanto Verde, situado na Avenida Doutor Betim, n° 780, Vila Marieta,
Campinas/SP, com direito a vaga de garagem nº 28. Área privativa: 67,90m² e Área total: 73,95m², melhor descrito na matrícula n° 12.383
do 3° Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de
conservação em que se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei
9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance
mínimo igual ou superior a R$ 158.722,45 (cento e cinquenta e oito mil setecentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos – nos
termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão.
Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br.
Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 23920).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 20 de junho de 2025, a partir das 10h50min

2º LEILÃO: 24 de junho de 2025, a partir das 14h50min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu
das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo
presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, nº 0010350710, firmado em 19/12/2022, com o(s) Fiduciante(s)
Emitente/Devedor Principal: CHAPA FORTE INDÚSTRIA DE AÇO LTDA, , inscrita no CNPJ/MF nº 29.799.725/0001-73 e como Fiduciantes/
Garantidores: CAMILA THÁBATA LABADESSA/MÁRCIO ALEXANDRE DOS SANTOS, maior/maior, CPF sob o n° 315.612.438-92/
297.962.288-58 e como Fiadores/ Devedores Solidários: VANESSA CRISTINA LABADESSA DA SILVA/FRANCISCO ROBERTO
FURTUNATO DA SILVA, maior/maior, CPF sob o n° 226.423.548-90/160.662.108-40, no dia 20 de junho de 2025, a partir das 10h50min
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 472.458,56 (Quatrocentos e setenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta
e oito reais e cinquenta e seis centavos), o imóvel matriculado sob n° 1.491 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Limeira/SP,
constituído pelo Prédio residencial situado na Rua Henrique Duarte do Pateo, nº 252, Jardim Nova Suissa, em Limeira/SP, com área de terreno
de 250,00m² e área construída de 141,53m². Cadastro Municipal: 0782-005-000. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que
se encontra. Consta conforme R.09 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 24 de junho de 2025, a partir das 14h50min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 382.036,71 (trezentos e oitenta e dois mil, e trinta e seis reais e setenta e um centavos),
nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD
LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net.
(Dossiê 02.24431).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 18 de junho de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 20 de junho de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 070336230012502, de 26/12/2018, com o Fiduciante EVANDRO BAPTISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior,
administrador, portador do RG nº 42.281.035-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 324.454.898-90, residente e domiciliado em Taboão
da Serra/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 480.398,51 (quatrocentos e
oitenta mil trezentos e noventa e oito reais e cinquenta e um centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o
imóvel constituído pelo Apartamento n° 76, Tipo “B”, localizado no 7º andar do Edifício Azaleia, integrado ao Condomínio Residencial
Páteo das Flores Morumbi, situado na Rua Celso Ramos, nº 145, Vila Andrade, São Paulo/SP, com direito a uma vaga de garagem. Área
privativa: 47,84m² e Área total: 94,99m², melhor descrito na matrícula n° 431.257 do 11° Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo/
SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Desocupação por conta
do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 273.964,63 (duzentos e setenta e
três mil novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a
documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições
de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo
e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 24625).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 06 de agosto de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 08 de agosto de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular  de Venda e Compra de Imóvel com Financiamento Pacto
Adjeto de sua Alienação Fiduciária e outras Avenças, de 16/10/2007, com os Fiduciantes GUSTAVO GUIMARÃES PINTO, brasileiro,
industrial, portador do RG n° 28.603.294-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 297.813.578-60, e sua mulher ALEXANDRA APARECIDA
ALVES PINTO, brasileira, assistente administrativa, portadora do RG n° 27.019.059-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 194.670.198-
09, casados no regime da comunhão parcial de bens, residente e domiciliado em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário
acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 730.062,75 (setecentos e trinta mil e sessenta e dois reais e setenta e cinco
centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa nº 03, integrante do Conjunto Residencial
Horizontal, situada na Rua General Álcio Souto, nº 241, Vila Prudente, São Paulo/SP. Área privativa: 90,55m² e Área total: 101,38m²,
melhor descrito na matrícula n° 173.112 do 6° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter
“ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art.
30 e parágrafo único, da lei 9.514/97.   Consta Ação Anulatória, conforme processo nº 1009516-44.2016.8.26.0009. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R $
251.000,00 (duzentos e cinquenta e um mil reais – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para
liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA
DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br
(Dossiê 23595).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 28 de julho de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 30 de julho de 2025, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66,
Centro Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo
27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos
do Instrumento particular com força de escritura pública nº 74.268.230.000.257, firmado em 25/11/2011, com os Fiduciantes JULIANA
SILVÉRIO MEDEIROS DE  OLIVEIRA, maior, inscrita no CPF nº 252.528.638-30 e LEVI HENRIQUE MEDEIROS DE OLIVEIRA,
maior, inscrito no CPF nº 081.289.558-45, no dia 28/07/2025 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
1.801.741,41 (um milhão oitocentos e um mil setecentos e quarenta e um reais e quarenta e um centavos), o imóvel matriculado
sob nº 146.167 do 9º Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, constituído por “Apartamento nº 31, localizado no 3º andar
do “Edifício Albatroz”, situado à Rua Governador Menezes, nº 75, no 27º Subdistrito – Tatuapé, com a área privativa real de 233,676m²,
área comum real de 128,713m², área total real de 362,389m², uma fração ideal no terreno de 10,0000%, e o direito a duas (2) vagas
na garagem localizada no subsolo do edifício, com auxílio de  manobrista.”. Cadastro Municipal: 062.117.0087-3 (Av.03). Venda em
caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.06 a alienação fiduciária em favor do Banco
Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 30/07/2025, no mesmo
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.432.952,27 (um milhão quatrocentos e trinta
e dois mil novecentos e cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão
presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do
leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.11986_AL_3255-
01).

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO ART. 
887, §3º/CPC - Processo 0012104-41.2010.8.26.0562. 2ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP. 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais. Requerente: Conjunto Residencial Humberto Ma-
rechal Castelo Branco Condomínio Argentina. Requerida: Maria da Glória Maciel da Silva. BEM: Apto 
104, tipo III, 1º andar, do Condomínio Argentina, situado na Rua Vergueiro Steidel, 331, Aparecida, 
CEP 11040-271, Santos/SP, matrícula 4.911 do 2º CRI de Santos/SP, contribuinte 78110001004. Ava-
liação: R$ 320.000,00 em 11/09/2024, que será atualizado pela tabela do TJ/SP. Débito da deman-
da: R$ 248.916,56 em 03/2025. LEILÃO ÚNICO: De 10/07/2025 às 14:00 até 15/08/2025 às 14:00, 
80% do valor da avaliação. - O edital na íntegra e maiores informações www.amaralleiloes.com.br. A 
publicação deste edital supre eventuais insucessos das intimações/notificações pessoais das partes, 
de seus respectivos cônjuges, bem como dos demais interessados, nos termos do artigo 889 do Có-
digo de Processo Civil. Leiloeiro Oficial EDER AMARAL DE OLIVEIRA - JUCESP 966

ANDRÉ AMARAL BARROS - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1164, torna público que realizará um 
leilão de móveis usados, autorizado pelo comitente LUIZ FELIPE DE JESUS BUSCANAN LTDA 
– CNPJ 42.204.241/0001-00, nos dias 17 e 18 de Junnho/2025, às 20h00min., somente on-line no 
site: www.quasetudomoveisleiloes.com.br. VISITAÇÃO: DE 09 a 13/06 das 10h às 16h, mediante 
agendamento. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. Maiores informações e 
Condições de venda no site.

Edital na Íntegra, fotos  e lances on-line no site: lanceja.com.br - (11) 4426-5064
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Processo nº 1004056-56.2022.8.26.0077 Partes: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GUATAMBU PARK  X  JOM EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA 1º LEILÃO: 16/06/25 às 14h00 bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo 
licitantes, seguirá 2º LEILÃO: 07/07/25 às 14h00, admitidos lanços a partir de 50% do valor da avaliação atualizada pelos índices ado-
tados pelo TJ/SP. Avaliação atualizada de: R$ 271.162,14 - Junho/2025, sujeito a atualizações. Lote único de bem Imóvel: TERRENO 
Nº 11, QUADRA “B”, CONDOMÍNIO “RESIDENCIAL GUATAMBU PARK”, na Rodovia Teotônio Vilela, 5.555, Bairro Guatambu, ÁREA 
DE 1.000 M², BAIRRO GUATAMBU, BIRIGUI/SP, MATRÍCULA 84.482 DO C.R.I. DE BIRIGUI/SP. Venda “AD CORPUS” e no estado em 
que se encontra, sem garantia. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida à leiloeira: 5% do valor das arrematações. 
Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial. Obs: Gravames e demais ônus vide Edital. 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL ON-LINE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR
1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BIRIGUI/SP. 

Edital na Íntegra, fotos  e lances on-line no site: lanceja.com.br - (11) 4426-5064
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Processo nº 1006003-82.2021.8.26.0077 Partes: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GUATAMBU PARK  X  JOM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA 1º LEILÃO: 13/06/25 às 15h00 bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá 2º LEILÃO: 
02/07/25 às 15h00, admitidos lanços a partir de 50% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. Avaliação atualizada de: 
R$ 233.675,98 - Junho/2025, sujeito a atualizações. Lote único de bem imóvel: 01 UNIDADE AUTÔNOMA Nº. 24 (VINTE E QUATRO), QUADRA 
“A”, DO CONDOMÍNIO DE LOTES DENOMINADO “RESIDENCIAL GUATAMBU PARK”, com frente para a Rodovia Teotônio Vilela, 5.555, Bairro 
Guatambu, Birigui, Estado de São Paulo, Matrícula 84.458, do C.R.I. de Birigui/SP. Vendas “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem 
garantia. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida à leiloeira: 5% do valor das arrematações. Visitação: Agendamento junto a 
Leiloeira Oficial. Obs: Gravames e demais ônus vide Edital.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL ON-LINE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR 
1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BIRIGUI/SP

Edital na Íntegra, fotos  e lances on-line no site: lanceja.com.br - (11) 4426-5064
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Processo nº 0085941-47.2012.8.26.0114, Partes: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PROPRIETÁRIOS DOS PARQUES LUCIAMAR E 
XANGRILA X TÉRCIO RICARDO DOMINGO DE CAMARGO. 1º LEILÃO: 12/06/25 às 14h00 bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação 
atualizada, não havendo licitantes, seguirá 2º LEILÃO: 01/07/25 às 14h00, admitidos lanços a partir de 60% do valor da avaliação atualizada pelos 
índices adotados pelo TJ/SP. Lote único de bem imóvel: LOTE DE TERRENO, SEM BENFEITORIAS,  NA RUA MANOEL MOREIRA DIAS, DO 
LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE XANGRILÁ – 2ª PARTE, QUARTEIRÃO Nº 5.629, QUADRA “Z”, LOTE 6, ÁREA TOTAL DE 1.372 M². 
MATRÍCULA Nº 87.472 DO 1º C.R.I. DE CAMPINAS/SP. Avaliação atualizada de: R$ 990.388,81 - Junho/2025. Venda “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontra, sem garantias. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida à leiloeira: 5% do valor das arrematações. Visitação: 
Agendamento junto a Leiloeira Oficial. Obs: Gravames e demais ônus vide Edital. 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL ON-LINE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR 
3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL ON-LINE
LOJAS RIACHUELO S/A - CNPJ: 33.200.056/0001-49

55º LEILÃO - DATA: 24/06/2025  (Terça-feira) - 14H00 - 16 lotes de bens móveis

16 LOTES DE IMAC 19 e 27 com:
Apple Magic Keyboard (Teclado),

Apple Magic Mouse (Mouse) e Cabos
Localização dos bens: Vila Leopodina, São Paulo/SP

Visitação: Mediante prévio agendamento. 
Vendas “AD CORPUS” no estado em que se encontram, sem garantias.

Edital na Íntegra, fotos
 e lances on-line no site:

www.lanceja.com.br  - (11) 4426-5064
Leiloeira Ofi cial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL e INTIMAÇÃO

LEILÃO ELETRÔNICO 
1° Leilão: 16/06/2025 às 12:00hs
2° Leilão: 23/06/2025 às 12:00hs

Leilão somente na modalidade eletrônica através do site: www.bspleiloes.com.br

BIANCA S. PAIS DE CARVALHO, Leiloeira Pública Oficial, registro Jucerja n° 156, com escritório na 
Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, bloco 3, sala 1614, Barra da Tijuca/RJ, autorizada por 
TRUE SECURITIZADORA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00, venderá na forma da 
Lei nº 9.514/97 e Lei nº 14.711/23, em leilões públicos nos dias, horários e através do seu site de leilões 
online:  acima referidos, o seguinte www.bspleiloes.com.br IMÓVEL: Apartamento nº 172, localizado 
no 17º pavimento da Torre Park “A”, do CONDOMÍNIO SKY PARK TUIUTI, situado na Rua 
Tuiuti, nº 680, no 27º Subdistrito – Tatuapé/SP, contendo: área privativa principal de 163,376m2 + 
área privativa de 2,036m2, referente ao depósito nº 170 no 1º subsolo; área privativa total de 
165,412m2; área de uso comum coberta de 85,714m2 + área de uso comum descoberta de 23,370m2; 
área de uso comum total de 109,084m2 (incluso o direito de utilização de três vagas indeterminadas na 
garagem coletiva); perfazendo a área total de 274,496m2; correspondendo-lhe um coeficiente de 
proporcionalidade de 0,0047021, melhor descrito na matrícula sob o nº 336.081 do 9º Oficial de 
Registro de Imóveis da Capital – São Paulo, objeto do Instrumento Particular com Força de Escritura 
Pública de Compra e venda e Financiamento Imobiliário com Constituição de Alienação Fiduciária em 
Garantia, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, assinada em 05/12/2022, tendo 
como inscrita no CPF sob o nº 038.021.145-Fiduciante Devedora, CREUZA SANTOS DE ASSIS, 
90. O referido imóvel encontra-se registrado em nome de TRUE SECURITIZADORA S/A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00, conforme CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE averbada no 
Av. 08 da matrícula nº 336.081 do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital – São Paulo. O imóvel 
será vendido na forma da Lei 9.514/97 no estado em que se encontra, por preço não inferior a R$ 
2.114.811,05 (dois milhões, cento e quatorze mil, oitocentos e onze reais e cinco centavos) em 1° 
Leilão, nos termos do § 1º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997 (Redação dada pela Lei nº 13.465/2017). Em 
2º Leilão o imóvel será vendido, em caráter definitivo, por preço não inferior a (hum R$ 1.098.817,90 
milhão, noventa e oito mil, oitocentos e dezessete  reais e noventa centavos), conforme trata o §2° do 
art. 27 da Lei 14.711/2023. A comissão da Leiloeira será paga pelo arrematante e pela devedora 
fiduciante, no caso de exercício da preferência, na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da venda do bem arrematado, bem como as despesas com os leilões. As despesas relativas a 
registros de imóveis, ITBI, demais impostos correrão por conta do arrematante.  A venda deverá ser 
feita com pagamento à vista. A devedora fiduciante será comunicada na forma do parágrafo 2º-A do art. 
27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017 e Lei 14.711/2023, das datas, horários e 
endereço eletrônico da realização dos leilões, mediante correspondência dirigida aos endereços 
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo a fiduciante adquirir sem 
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de 
preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado 
lances. Para participar do leilão oferecendo lances pela internet, deverão previamente (no prazo de 24 
horas antes do início do pregão) efetuar o seu cadastro pessoal no site da Leiloeira 
( ) e também solicitar sua habilitação para participar do Leilão na modalidade on www.bspleiloes.com.br
line, sujeito a aprovação após comprovação dos dados cadastrais pela análise de documentação 
exigida na forma e no Prazo previsto no Contrato de Participação em Pregão Eletrônico (disponível no 
site da Leiloeira). Todos os lances efetuados por usuários certificados não são passíveis de 
arrependimento. Rio de Janeiro, 04 de junho de 2025. (ass.) Bianca Soares Pais de Carvalho – 
Leiloeira Pública Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PRAÇA
2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I DE SANTANA SP

Edital de Leilão 1ª e 2ª Praça do imóvel abaixo descrito, para conhecimento de 
eventuais interessados na lide e INTIMAÇÃO dos executados MARCELO SAN-

CHES DA COSTA COUTO (CPF: 085.286.988-66) e VIVIAN CELI GABRIEL DA COSTA COUTO
(CPF: 129.537.348-30) Terceiro Interessado JOSE CARLOS LUCENA PARADA (CPF: 012.989.158-
48), extraída dos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONDOMÍNIO EM 
EDIFÍCIO, promovida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIAZZA MILANO (CNPJ: 54.160.726/0001-10). 
PROCESSO: 1019326-04.2015.8.26.0001. A  DRA. DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, Juíza 
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional Ide Santana/ SP, na forma da lei,   FAZ SABER, a todos 
quanto este edital vierem ou dele conhecimento tiver e interessar possa que, com fundamento no 
artigo 882 e parágrafos, e art. 884, I e II, ambos do CPC,  regulamentado pelos Provimentos CSM 
2306/2015, 2427/2017 e 2614/2021 do TJSP, Provimento CG 19/2021, Resolução 233/2016 do CNJ 
e Art. 250 e seguintes das Normas de Serviços da Corregedoria Geral de Justiça do TJSP, a leiloeira 
Renata Franklin Simões - JUCESP nº 1040, levará a público pregão de venda e arrematação atra-
vés da plataforma FRANKLIN LEILÕES (www.franklinleiloes.com.br), em  1ª Praça com início no 
dia 13/06/2025 às 11:00 horas e com término no dia 16/06/2025 às 11:00 horas, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação atualizada, e não havendo licitante, fi ca 
desde já designado a 2ª Praça com início no dia 16/06/205 às 11:01 horas e com término no dia 
14/07/2025 às 11:00 horas, onde será aceito lance a partir de 60% do valor da avaliação, conforme 
art. 885. O Juiz da execução estabelecerá o preço mínimo, as condições de pagamento e as garantias 
que poderão ser prestadas pelo arrematante.    BEM: O APARTAMENTO DOB Nº 11, localizado no 1º 
andar do “Edifício Piazza Milano”, situado à rua Amoroso Costa, nº 305, no Jardim São Paulo, no 8º 
subdistrito – Santana, desta capital, possuindo a área útil de 131,90m², área comum (02 vagas inde-
terminadas) de 48,76m², área comum de 126,016m², área total de 306,676m², fração ideal de terreno 
de 12,50%. Matrícula 65.770 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Cadastrado jun-
to a Prefeitura sob Inscrição Cadastral nº 15.143.015.001. Decisão de Penhora: fl s. 415. Avaliação 
(fl s. 445/446): R$ 900.000,00 em fevereiro/2023, homologado por decisão de fl s. 524. ÔNUS: Consta 
na referida matrícula conforme Av.5 – PENHORA (PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS, oriunda 
dos autos processo nº 1013689-09.2014.8.26.0001 em favor José Carlos Lucena Parada. Av.6 E 
Av.7 – PENHORA, oriunda dos autos do processo nº 0002720-44.2011.5.02.0075. Av.8 – PENHORA 
EXEQUENDA, débitos desta ação no valor de R$ 483.299,14, para janeiro/2025. Av.9 E AV.10 – 
INDISPONIBILIDADE DE BENS, oriunda dos autos processo nº 0002743-98.2012.5.02.0060. Av.11
– PENHORA oriunda dos autos do processo nº 1008329-83.2020.8.26.0001 em favor Rogério dos 
Santos. Av.12 – ARRESTO oriunda dos autos do processo nº 1005810-37.2017.8.26.0100 em favor 
Lupin Importação & Exportação Ltda. Av.13 – INDISPONIBILIDADE DE BENS, oriunda dos autos 
processo nº 1000294.88-2020.5.02.0087. Consta junto a Prefeitura débitos de IPTU inscrito na dívida 
ativa referente ao exercício de 2014 á 2025 no importe de R$ 262.412,46 para março/2025. Não con-
tam nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. O bem será vendido no estado de 
conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus dos interessados verifi car 
suas condições, antes das datas designadas para a alienação judicial eletrônica. DO VALOR 
MÍNIMO DA VENDA DO BEM – No primeiro pregão o valor mínimo para a venda do bem apregoado 
será o valor da avaliação judicial atualizada correspondente à  R$ 982.106,00 para março/2025. No 
segundo pregão o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% do valor atualizado da 
avaliação judicial correspondente à R$ 589.264,00 para março/2025. PAGAMENTO E CONDIÇÕES 
DE VENDA: O arrematante efetuará o pagamento à vista ou parcelado. DÚVIDAS E ESCLARE-
CIMENTOS: Pessoalmente junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3562-6726 
ou e-mail: juridico@franklinleiloes.com.br. Ficam os EXECUTADOS E DEMAIS INTERESSADOS, 
INTIMADOS das designações supra, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do CPC e, em reforço, intimação 
considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Será o edital, afi xado e publicado na forma 
da lei. DRA. DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES - Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
Regional I Santana

W W W. F R A N K L I N L E I L O E S . C O M . B R

EDITAL Leilão de Máquinas e Equipamentos – Somente ON-LINE no site WWW.MEGAVALELEILOES.COM.BR
Pulmão de Ar Schulz, Jato de Areia, Transformador Trafo, Compressor de Ar SuperAdvanced, Máquina de Corte à Plasma, Pórtico 
Elétrico, Braço Giratório com Talha Elétrica, Desbobinador, Cortador de Círculos, Secador para Plástico, Perfiladeiras, Prensa 
Excêntrica, Frisadeira Elétrica, Paleteira Hidráulica, Politriz Jowa, Talha Manual Berg-Steel, Ferramentas de Curvadora de Tubos, 
Máquinas de Solda, Projetor de Perfil Mitutoyo, Serra Horizontal Hidráulica, Serra Circular, Forno de Têmpera com Tamboreador 
Rotativo, Guilhotina para Chapas, Dobradeira Hidráulica Universo, Furadeira de Bancada Ferrari, Máquina de Solda Ultrassom, 
Perfiladeira ZL Equipamentos, Injetora de Zamac Semerado, Feeders para Insersora de Componentes, Tri-dimensional, Extrusora 
Dupla Rosca, Guilhotina Newton, Serra Fita Vertical, Curvadora de Tubos Hidráulica Feva, Serra Vai e Vem Itatiaia, Serra Fita 
Franho, Injetora para Plástico Haitian, Calandra de Perfil, Balancim Hidráulico, Torno Automático, Lixadeira de Cinta, Prensa Freio 
Fricção, Furadeira de Coluna, Torno Mecânico, Calandra, Torno Revolver, Curvadora de Tubo Horizontal, Fresadora Ferramenteira, 
Prensa Hidráulica, Gerador de Energia GMI, Ponte Rolante MIR com Talha Elétrica, Tanque Fermentador com Tubulações, Câmara 
Fria de Inox, Case, Rolo de Manta Aluminizada.
Será realizado no dia 10 de junho de 2025, às 10h30 conforme horário de Brasília. Leiloeiro Oficial: Jeter de Oliveira Záccaro 
– Jucesp 1221. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA DO LEILÃO ESTÁ DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.
MEGAVALELEILOES.COM.BR

Leilão Extrajudicial de Imóveis - Condicional - Online – Leilão único: 13/06/2025 
– 15:00hs (Cód. E184) - Vendedor(a,es,as): ERBE INCORPORADORA S.A. Se-
rão ofertados imóveis entre Residenciais e Comerciais. Para forma de pagamento 
e demais informações e condições de venda, consulte o Edital completo no site  
www.tabaleiloes.com.br ou ligue para: (11) 3249-4680. Comissão do Leiloeiro: 5% 
(cinco por cento) sobre o valor final de venda/arrematação. Leiloeiro Oficial: Sr. Eli-

dilei de Oliveira Martins – JUCESP: 1409 - Edital completo no site: www.tabaleiloes.com.br – Outras 
informações liguem: (11) 3249-4680 ou via e-mail: contato@tabaleiloes.com.br. 

Leilão Extrajudicial de Imóveis - Condicional - Online – Leilão único: 10/06/2025 
– 11:00hs (Cód. E195) - Vendedor: BANCO LUSO BRASILEIRO S.A. Imóvel: TER-
RENO, situado no bairro Lageado em Piracicaba/SP, com 2,0046 ha. Matrícula(s): 
73.715 do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Piracicaba/SP. Para 
forma de pagamento e demais informações e condições de venda, consulte o Edital 
completo no site www.tabaleiloes.com.br ou ligue para: (11) 3249-4680. Comissão 
do Leiloeiro: 5% (cinco por cento) sobre o valor final de venda/arrematação. Leiloei-

ro Oficial: Sr. Elidilei de Oliveira Martins – JUCESP: 1409 - Edital completo no site: www.tabaleiloes.
com.br – Outras informações liguem: (11) 3249-4680 ou via e-mail: contato@tabaleiloes.com.br. 

“MATÉRIA BOA 
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SÁBADO, 7 A SEGUNDA-FEIRA, 9 DE JUNhO DE 2025 

LEILÃO DE CRÉDITOS FGC EDITAL
O FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC, associação civil sem fins 
lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201 - 12º andar, 
CEP 05426-100, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.954.288/0001-33, neste ato 
representado na forma de seu Estatuto Social, torna público que realizará 
procedimento competitivo via leilão virtual, visando à cessão de créditos, na forma 

abaixo, de acordo com os termos e condições do presente Edital e dos Anexos que o integram: 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; ANEXO II - MINUTAS DE CONTRATOS DE CESSÃO; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - 1. OBJETO: 1.1. O presente leilão visa à cessão de 
créditos do Fundo Garantidor de Créditos - FGC, conforme descritos no Anexo I - Termo de 
Referência. O presente leilão terá início no dia 13 de junho de 2025, a partir das 10:00, e será 
realizado através do sítio eletrônico www.tabaleilões.com.br, conforme especificado neste Edital e 
seus Anexos. 2. PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO: 2.1. Poderão participar do leilão os interessados que 
atenderem às exigências constantes deste Edital e de seus Anexos. 2.2. Os interessados poderão 
participar do leilão por intermédio de sua matriz ou filial, desde que cumpram as exigências 
constantes deste Edital e de seus Anexos. 2.3. Estará impedido de participar deste leilão o 
interessado: I. inadimplente financeiramente em operações diretas com o Fundo Garantidor de 
Créditos – FGC; II. contra o qual esteja em curso processo judicial que, a critério do FGC, possa 
comprometer a capacidade de cumprimento de suas obrigações; III. cuja ficha cadastral registrar 
inadimplemento contumaz ou restrições à idoneidade de seus controladores e seus administradores; 
IV. que tenha sofrido decretação de falência ou dissolução forçada; V. que esteja cumprindo 
penalidade imposta pelo FGC de impedimento de contratar com o FGC; X. que possua em seu 
contrato ou estatuto social finalidade ou objetivo incompatível com o objeto deste leilão; XI. que 
esteja em recuperação judicial e enquanto perdurar este regime, bem como tenha formulado pedido 
de homologação em juízo do plano de recuperação extrajudicial, até os 2 (dois) anos que se 
seguirem à data de sua homologação, ou o previsto na legislação aplicável à recuperação 
extrajudicial de empresas estrangeiras, salvo se houver alteração do seu controlador final; XII. 
quando os titulares de seu controle direto ou indireto se enquadrem nas restrições acima; XVI. que 
seja diretor ou empregado do FGC; XVII. cujos sócios ou administradores tenham sido inabilitados 
pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil para o desempenho de 
atividades de administrador de companhia aberta ou de instituição financeira, conforme o caso. 3. 
CADASTRAMENTO PRÉVIO E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 3.1. 
O interessado em participar deste leilão deverá, até às 16:00 horas do dia 10 de junho de 2025, 
cadastrar representante munido dos necessários poderes de representação no portal https://www.
tabaleiloes.com.br/criar-conta/, devendo ainda encaminhar para o e-mail formalizacao@fgc.org.br, 
com cópia para juridico.fgc@fgc.org.br, a seguinte documentação digitalizada (em formato PDF não 
editável): a. Cédula de Identidade ou documento equivalente do Representante Legal ou Procurador; 
b. Instrumento Particular de Mandato (Procuração) com firma reconhecida em cartório, ou 
Instrumento Público de Mandato, outorgando expressamente poderes para a prática de todos os 
atos pertinentes ao leilão, nos casos em que o interessado for representado por Procurador; c. Ato 
Constitutivo em vigor, devidamente registrado no registro competente, com sua(s) respectiva(s) 
alteração(ões), ou a sua última consolidação, acompanhado do documento comprobatório de seus 
administradores com poderes para a prática de todos os atos pertinentes ao leilão, devidamente 
registrado; e 3.2. Observado o prazo no subitem 3.1 acima, o FGC disponibilizará ao interessado o 
link de acesso para envio da documentação de habilitação digitalizada (em formato PDF não 
editável), prevista no subitem 5.5.1 abaixo que deverá ser encaminhada, em sua totalidade, até às 
16:00 horas do dia 11 de junho de 2025. 3.2.1. A falta de envio, envio parcial ou de documentação 
suplementar solicitada pelo FGC não atendida até o prazo apontado acima, acarretará na 
desclassificação do interessado. 3.3. Após envio e confirmação de recebimento pelo FGC, o 
interessado não poderá retirar ou substituir a documentação encaminhada, salvo quando solicitados 
pelo FGC esclarecimentos quanto à documentação recebida ou necessidade de envio de 
documentos adicionais, cuja permissão para complementação de recebimento de documentação 
ficará a critério do FGC. 4. ENVIO DAS PROPOSTAS INICIAIS: 4.1. Superada a conferência de 
documentação pelo FGC e desde que devidamente aprovada, será iniciada a etapa de propostas. 
4.2. O envio das propostas seguirá os seguintes critérios: 4.3. Todos os participantes habilitados 
devem enviar suas propostas iniciais em formato PDF por e-mail para contato@tabaleiloes.com.br 
até às 16:00 horas do dia 12 de junho de 2025. A proposta deve conter: 4.3.1. Assinatura eletrônica 
ou digital do representante legal devidamente constituído em conformidade com a documentação 
encaminhada no item 3.1 acima; 4.3.2. Valor, respeitado o valor mínimo de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais), com pagamento à vista, conforme previsto neste edital. 4.4. A proposta enviada 
deve ser clara e objetiva, sem omissões de informações que possam prejudicar a avaliação inicial. 
Propostas enviadas fora do formato ou com informações incompletas poderão ser desclassificadas. 
4.5. A proposta terá validade após confirmação formal do leiloeiro. Cumpridas as formalidades da 
etapa de propostas iniciais, o proponente estará apto a participar do leilão público, que terá início no 
dia 13 de junho de 2025 às 10:00. 5. LEILÃO PÚBLICO: 5.1. Cumpridos os seguintes requisitos: i) 
cadastramento prévio conforme disposto no item 3.1. acima; ii) envio completo da documentação 
exigida no item 5.5.1; e iii) apresentação da proposta nos parâmetros indicados na cláusula 4 acima, 
os proponentes serão habilitados pelo Leiloeiro até às 18 horas do dia 12 de junho de 2025 para 
participação no leilão. 5.2. É ônus do interessado garantir a adequada conexão à plataforma de 
leilões durante todo o certame. 5.3. Após a abertura do leilão público, o FGC poderá suspendê-la, 
adiá-la ou reabri-la a qualquer momento, informando previamente os interessados com, no mínimo, 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 5.4. Encerrado o credenciamento e envio das propostas 
iniciais, será iniciada a etapa de lances, observadas as seguintes regras: a. O pregão será aberto 
pelo valor da maior proposta recebida na etapa de propostas iniciais. Em caso de empate no valor 
das propostas recebidas, o pregão será aberto com o valor da proposta recebida com maior 
antecedência pelo leiloeiro. b. O leilão será presidido pelo leiloeiro Wesley Oliveira Ascanio, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o nº 1.137 (“Leiloeiro”); c. Os lances 
deverão ser formulados considerando o valor global mínimo de lance, no valor de R$ 100.000.000,00 
(Cem milhões de reais); d. O interessado somente poderá oferecer lance superior ao último por ele 
ofertado, observado o incremento mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e. Havendo 
disputa de lances, será concedido aos participantes o tempo de 3 (três) minutos para que a última 
oferta seja coberta. Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais do leilão, o sistema 
prorrogará a disputa por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes tenham a oportunidade 
de enviar novos lances; f. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro; g. Os lances serão oferecidos diretamente no site www.tabaleiloes.
com.br, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas; h. Os lances deverão ser 
formulados considerando-se a necessidade de cumprimento das obrigações previstas neste Edital e 
em seus Anexos; i. Não será admitida a desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o interessado 
desistente às sanções previstas no item 6 deste Edital; e j. Será considerado vencedor aquele que 
oferecer a maior proposta dentro do tempo estipulado para os lances. 5.5. Aceita a proposta, o FGC 
passará à análise de habilitação, por intermédio da apreciação das informações previamente 
encaminhadas pelo interessado. 5.5.1. Para que seja habilitado, o interessado deverá atender a 
todas as exigências abaixo listadas: a. Decreto de autorização de funcionamento no Brasil, quando 
se tratar de sociedade estrangeira em funcionamento no País; b. Ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido por órgão competente, quando a atividade a ser desempenhada pela 
sociedade assim o exigir; c. Os seguintes documentos que comprovem sua capacidade econômica, 
financeira e patrimonial para apresentar proposta igual ou superior ao preço mínimo e para atender 
às condições mínimas deste Edital: (i) Secretaria da Receita Federal, e dos cartórios de protesto de 
títulos da comarca da sede do interessado; (ii) Declaração de referência bancária de pelo menos uma 
instituição financeira devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil (BCB); (iii) Certidão 
negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida no foro da sede da pessoa jurídica; 
(iv) Prova de que possui recursos ou meios suficientes para fazer frente ao pagamento do lance 
vencedor, mediante apresentação de declaração de instituição financeira devidamente autorizada 
pelo BCB; ou de administradora de fundos, informando a disponibilidade de recursos livres e 
disponíveis de sua titularidade, correspondente ao valor mínimo do leilão; ou carta de crédito 
irrevogável de instituição(ões) financeira(s) brasileira(s) devidamente autorizada(s) pelo BCB, em 
montante(s) correspondente(s) ao(s) valor(es) mínimo(s) do leilão; ou fiança(s) bancária(s) de 
instituição(ões) financeira(s) brasileira(s) devidamente autorizada(s) pelo BCB, em montante(s) 
correspondente(s) ao(s) valor(es) mínimo(s) do leilão; (v) Balanço patrimonial cuja data-base não 
seja mais antiga do que a referente ao exercício encerrado em 2024, assinada por contador 
devidamente habilitado; d. Comprovante de depósito, a título de caução, no montante líquido de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), efetivado por meio de transferência bancária identificada, na 
conta corrente do Fundo Garantidor de Créditos (Banco do Brasil (nº 001), nº 2211-x, agência 2807-
x), que terá uma das seguintes destinações: (a) será restituído em até 10 (dez) dias úteis contados 
da data da homologação do resultado final do leilão, em conta corrente indicada pelo interessado 
quando do envio dos documentos necessários para a etapa de habilitação, caso o interessado não 
manifeste lance vencedor, corrigido monetariamente pela Taxa Selic da data do depósito até o efetivo 
reembolso (b) será retido em proveito do FGC, a título de multa prevista nos termos da Cláusula 7, 
caso o interessado manifeste lance vencedor, mas desista da arrematação ou deixe de suprir, em até 
5 (cinco) dias úteis do recebimento de notificação para tal finalidade, falha no envio de qualquer dos 
documentos previstos nesta Cláusula 5.5.1. e. Declaração conforme modelo constante do Anexo III 
- Modelo de Declaração deste Edital. 1.6. Os documentos comprobatórios do atendimento às 
exigências previstas no subitem 5.5.1 deverão ser encaminhados pelo interessado, nos termos do 
subitem 3.2 deste Edital. 1.7. FGC analisará a documentação apresentada, verificando o atendimento 
às exigências deste Edital e de seus Anexos, que poderão ser confirmadas em cadastros oficiais de 
empresas punidas ou sancionadas. Para fins de julgamento final da habilitação do vencedor, poderão 
ser consultados outros sítios da Internet, notadamente sítios oficiais emissores de certidões. 1.7.1. 
As certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas se as respectivas datas de 
emissão não excederem a 90 (noventa) dias de antecedência da data de sua apresentação. 1.7.2. 
Caso sejam necessários documentos complementares para o julgamento da habilitação ou 
esclarecimentos sobre a documentação encaminhada, o FGC encaminhará ao e-mail do interessado 
solicitação para envio e/ou esclarecimento, que deverão ser prestados no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. 1.7.3. Os esclarecimentos deverão ser encaminhados ao FGC por meio do link 
disponibilizado anteriormente, conforme apontado no item 3.2 acima. 1.8. Se o interessado não 
atender às exigências habilitatórias, o FGC comunicará o interessado de sua desclassificação e 
convocará o próximo colocado, cuja proposta tenha excedido o valor mínimo do leilão. 1.9. 
Constatado o atendimento de todos os requisitos de habilitação, será declarado vencedor o 
interessado que houver apresentado a proposta de maior valor, excedido o valor mínimo do leilão. 6. 
ENCERRAMENTO DO LEILÃO: 6.1. Em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de encerramento 
do leilão público, o interessado vencedor deverá apresentar um pacote, destinado ao FGC, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201 - 12º andar, Pinheiros, São Paulo - SP, contendo a 
documentação exigida neste Edital, no original, em cópias autenticadas, ou em cópias não 
autenticadas desde que sejam exibidos os originais para conferência pelo FGC, ou, ainda, 
documentação com certificação digital. 7. MULTA: 7.1. O interessado que deixar de entregar 
documentação exigida neste Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do 
certame, fizer declaração falsa, bem como descumprir as obrigações de envio ao FGC dos 
documentos relacionados na Cláusula 5.5.1 no prazo ali previsto ou deixar de pagar pontualmente 
ao FGC pelo lance ofertado, ficará sujeito ao pagamento de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
a título de multa ao FGC. 8. CONTRATAÇÃO: 8.1. Encerrado o leilão público e apresentados os 
documentos previstos no subitem 5.5.1 deste Edital, o FGC convocará o vencedor do leilão pelo 
e-mail jurídico.fgc@fgc.org.br para celebrar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o Contrato de Cessão, 
cujos termos serão substancialmente idênticos aos do Anexo II - Minuta de Contratos de Cessão 
deste Edital. 8.2. O pagamento do Lance Vencedor deverá ser feito à vista, por meio de transferência 
eletrônica de recursos imediatamente disponíveis, na conta corrente do Fundo Garantidor de 
Créditos (Banco do Brasil (nº 001), nº 2211-x, agência 2807-x), a ser realizada em até 01 (um) dia útil 
contado a partir da assinatura do Contrato de Cessão. 8.2.1. Será devido ao Leiloeiro a comissão no 
valor fixo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que será efetuada pelo vencedor do Leilão ao Leiloeiro 
via transferência bancária, no Banco Santander (033), Agência nº 0319, Conta Corrente nº 01096462-
3, Wesley Oliveira Ascanio – CPF nº 434.949.338-71 ou via chave PIX: wesley@tabaleiloes.com.br, 
a ser realizada em até 01 (um) dia útil contado a partir da assinatura do Contrato de Cessão. 8.3. 
Será solicitado ao vencedor que atualize as certidões exigidas na fase de habilitação, cujo prazo de 
validade expirar até o momento da contratação. 8.4. Na hipótese de recusa ou inércia do vencedor 
na apresentação dos documentos listados nos subitens 8.1 e 8.3 deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação da multa por inadimplemento prevista na Cláusula 6, o FGC poderá excluir o interessado 
do leilão, convocando, em seguida, o próximo colocado, cuja proposta tenha excedido o valor 
mínimo do leilão. 9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 9.1. O FGC reserva-se o direito de alterar os 
termos deste Edital. A alteração que afetar a formulação dos lances implicará a sua republicação. 9.2. 
É facultado ao FGC, em qualquer fase do leilão, a promoção de diligência a ser registrada em ata, 
com a finalidade de esclarecer ou complementar a instrução do processo. Em caso de suspensão do 
leilão público, este só poderá ser retomado mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas. 9.3. As normas disciplinadoras deste leilão serão interpretadas visando à 
ampliação da disputa entre os interessados, à obtenção da proposta mais vantajosa, desde que não 
comprometam os interesses do FGC, bem como à finalidade e à segurança da contratação. 9.4. 
Caso exigida tradução de documentos apresentados em língua estrangeira, esta se dará na forma 
livre, facultando-se ao FGC a exigência de tradução juramentada, apostilamento ou consularização 
do(s) documento(s) como condição para a assinatura do contrato. 9.5. Na contagem dos prazos 
estabelecidos neste Edital e em seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 9.6. Exclusão de documentos e informações de titularidade dos interessados. O FGC 
descartará as informações coletadas de interessados que as tenham fornecido para participação no 
leilão objeto deste Edital, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018). 
9.7. Na ocorrência de qualquer fato superveniente ou na hipótese de caso fortuito ou de força maior 
será observado o seguinte: se o fato impedir a realização do leilão público na data marcada, o 
referido leilão será adiado, os prazos que estiverem em curso serão suspensos, voltando a correr 
assim que a situação estiver normalizada. 9.8. O andamento do leilão poderá ser acompanhado por 
qualquer interessado no endereço eletrônico www.tabaleiloes.com.br. 9.9. Fica eleito o Foro da 
Cidade de São Paulo para solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por privilegiado que 
seja. São Paulo, 05 de junho de 2025.
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www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 200 VEÍCULOS

11 / Junho 2025  - Quarta 9:30h. 
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(11) 3845-5599
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Consultar edital completo e detalhado no site
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BRADESCO 18 IMÓVEL
LEILÃO ONLINE

1º Praça: 10/06 - 2ªPraça: 12/06 15h.

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO VOLKSWAGEN P/ CONCERSSIONÁRIOS

12 / Junho 2025  - Quinta 10h. 
LEILÃO ONLINE

LEILÃO VOLKSWAGEN P/ CONCERSSIONÁRIOS

EDITAL DE LEILÃO (PORMENORIZADO)
JOSÉ ROBERTO BACELAR ARRUDA - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 426, torna público que 
realizará um leilão de arte, mobiliário e artigos de luxo do comitente Felipe Nora Maximino Cpf 
161.451.458/54 no dia 16/06/2025 às 20:00 horas, somente on-line no site:  www.maximleiloes.
com.br, os bens serão vendidos no estado em que se encontram.

EDITAL DE LEILÃO (PORMENORIZADO)
JOSÉ ROBERTO BACELAR ARRUDA - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 426, torna público 
que realizará um leilão de arte e antiguidades do comitente Monica Sumida Leilões 
CNPJ 38.117.791/0001-07 no dia 11/06/2025 às 18:00 horas, somente on-line no site:   
www.monicasumidaleiloes.com.br, os bens serão vendidos no estado em que se encontram.

2ª Vara do Foro da Comarca de Piracaia - SP
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)
(s)/co-executados e Credor Hipotecário se houver, NOVA ERA EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, expedido nos autos da Execução Fiscal – Divida Ativa, requerida por 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA Processo nº 0500170-69.2013.8.26.0450 - O(a) Doutor.
(a) MM.(a) Juiz(a) de Direito Carolina Braga Paiva da 2ª Vara do Foro da Comarca de Piracaia, 
Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER, a todos quanto ao presente edital virem, 
ou dele conhecimento tiverem, que foi designado à venda do(s) bem(ns) abaixo descritos por 
meio eletrônico e simultaneamente na modalidade presencial, com fulcro nos artigos 879 ao 903 
do Novo CPC (lei nº 13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, 
conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Angélica Mieko Inoue Dantas, matriculado na JUCESP sob 
o nº 747, levará a público pregão de venda e arrematação em 1º Praça/leilão com início no dia 
10/06/2025 às 13h30min e encerramento no dia 13/06/2025 a partir das 13h30mim por meio 
eletrônico, ocasião em que os bens oferecidos somente poderão ser arrematados por valor igual 
ou superior ao da avaliação, não havendo licitantes fica desde já designado o 2º Praça/Leilão 
com início dia 13/06/2025 a partir das 13h31min e encerramento no dia 10/07/2025 a partir das 
13h30min por meio eletrônico, momento em que serão aceitos lances mínimos no valor de 70% 
da avaliação, efetivando-se a alienação pelo lance vencedor. Caso nas praças não haja lance 
para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação de forma parcelada, 
(obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, parágrafo único da 
Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante 
em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior 
valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa conforme Artigo 895, § 1º, 2º, 7º 
e 8º do CPC. O gestor oficial da LANCE TOTAL levará a público pregão de venda e arrematação, 
o seguinte(s) Bem(ns): O IMÓVEL objeto da matrícula nº 22.283 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Piracaia/SP, assim descrito: UM TERRENO constituído pelo lote 08, da Quadra 
M, do Loteamento denominado Portal das Pedras, situado no Bairro de Canedos, município 
e comarca de Piracaia/SP, com área total de 300,00 metros quadrados.  Cadastrado na 
Prefeitura Municipal de Piracaia sob o nº 25.43.017.003.03.000. Obs.: Constam registradas 
na matrícula, penhoras, indisponibilidade de bens, Transporte de Caução a favor da Prefeitura, 
AV.01, Transporte de Loteamento Irregular conforme AV.05, Dessa forma, caberá exclusivamente 
ao adquirente a adoção das medidas necessárias para o regular andamento dos procedimentos de 
baixa dessas restrições, observando as exigências legais e administrativas aplicáveis. TOTAL DA 
AVALIAÇÃO: R$ 35.000,00 - (Trinta e cinco mil reais), avaliação de agosto de 2021 a ser atualizada 
na data de abertura do leilão de acordo com a tabela do TJSP.  LOCAL DO BEM: Alameda 
Sanhaço, Quadra M, Lote 08, Loteamento Portal das Pedras, Canedos - Piracaia/SP. Depositário 
(a): O executado. ACORDO: Sendo firmado acordo entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar 
com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do lance inicial ou do valor acordado, sempre prevalecendo o de menor valor. DA 
ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável 
pela comissão devida. DOS LANCES: Os lances poderão ser ofertados pela Internet (mediante 
cadastramento prévio), através do Portal www.lancetotal.com.br. Serão aceitos lanços superiores 
ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do 
Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o prazo 
de 24 horas para realizar os depósitos judiciais (art. 19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como 
somente será assinado o auto de arrematação pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do 
pagamento integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do Prov. CSM n. 1625/2009).  DA COMISSÃO 
DO LEILOEIRO OFICIAL: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não 
está incluída no valor do lanço. Todas as regras e condições do Leilão constam do Provimento nº 
1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP.  
Ficam NOVA ERA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, os executados/co-executados 
e o Credor Hipotecário se houverem, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam 
localizados para as intimações pessoais. O arrematante arcará com os débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
paragrafo único, do CTN. Eventuais ônus sobre o bem (i)móvel correrão por conta do arrematante, 
bem como as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos 
bem arrematados (artigo 24 do citado provimento), a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e 
no estado em que os bens se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação 
ao bem e pesquisas anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis. Será 
o edital afixado e publicado na forma da lei. Piracaia, 26 de março de 2025.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

2ª Vara do Foro da Comarca de Piracaia - SP
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/co-
executados e Credor Hipotecário se houver, PAULO HENRIQUE BRANDÃO e DEBORA REGINA 
FERREIRA DA COSTA JACINTHO, expedido nos autos da Execução Fiscal - Divida Ativa, 
requerida por MUNICÍPIO DE PIRACAIA, Processo nº 0500175-57.2014.8.26.0450 - O(a) Doutor.
(a) MM.(a) Juiz(a) de Direito Carolina Braga Paiva da 2ª Vara do Foro da Comarca de Piracaia, 
Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER, a todos quanto ao presente edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que foi designado à venda do(s) bem(ns) abaixo descritos por meio eletrônico 
e simultaneamente na modalidade presencial, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (lei nº 
13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, conduzido pela Leiloeira 
Oficial Sra. Angélica Mieko Inoue Dantas, matriculado na JUCESP sob o nº 747, levará a público 
pregão de venda e arrematação em 1º Praça/leilão com início no dia 10/06/2025 às 13h00min e 
encerramento no dia 13/06/2025 a partir das 13h00mim por meio eletrônico, ocasião em que os 
bens oferecidos somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação, não 
havendo licitantes fica desde já designado o 2º Praça/Leilão com início dia 13/06/2025 a partir das 
13h01min e encerramento no dia 10/07/2025 a partir das 13h00min por meio eletrônico, momento 
em que serão aceitos lances mínimos no valor de 70% da avaliação, efetivando-se a alienação pelo 
lance vencedor. Caso nas praças não haja lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas 
escritas de arrematação de forma parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, 
nos termos do Art. 22, parágrafo único da Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior 
a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice 
do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da 
causa conforme Artigo 895, § 1º, 2º, 7º e 8º do CPC. O gestor oficial da LANCE TOTAL levará 
a público pregão de venda e arrematação, o seguinte(s) Bem(ns): 50% DO IMÓVEL objeto da 
matrícula nº 16.878 do Cartório de Registro de Imóveis de Piracaia/SP, assim descrito: LOTE 
Nº 03 da QUADRA 05, do loteamento denominado São Judas Tadeu, no bairro Catiguá ou 
Morro Vermelho, perímetro urbano deste município de Piracaia/SP, com área total de 3.371,91 
metros quadrados, situado a Rua Projetada 05.  Avaliado na sua totalidade em R$ 300.00,00. 
Obs.: Constam registradas na indisponibilidade de bens. TOTAL DA AVALIAÇÃO DA PARTE 
IDEAL DE 50% PENHORADA: R$ 150.000,00 - (Cento e cinquenta mil reais), avaliação de junho 
de 2024 a ser atualizada na data de abertura do leilão de acordo com a tabela do TJSP. LOCAL DO 
BEM: Quadra 5, Lote 03 Catiguá ou Morro Vermelho – Piracaia/SP. Depositário (a): O executado. 
ACORDO: Sendo firmado acordo entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as despesas 
de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
lance inicial ou do valor acordado, sempre prevalecendo o de menor valor. DA ADJUDICAÇÃO: 
Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pela comissão devida. 
DOS LANCES: Os lances poderão ser ofertados pela Internet (mediante cadastramento prévio), 
através do Portal www.lancetotal.com.br. Serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo 
por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009). 
DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os 
depósitos judiciais (art. 19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como somente será assinado o auto de 
arrematação pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral e da comissão 
do leiloeiro (art. 20 do Prov. CSM n. 1625/2009). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL: O 
arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não está incluída no valor do 
lanço. Todas as regras e condições do Leilão constam do Provimento nº 1625/2009, do Egrégio 
Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP. Ficam PAULO 
HENRIQUE BRANDÃO e DEBORA REGINA FERREIRA DA COSTA JACINTHO, os executados/
co-executados e o Credor Hipotecário se houverem, INTIMADOS das designações supra, caso não 
sejam localizados para as intimações pessoais. O arrematante arcará com os débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
paragrafo único, do CTN. Eventuais ônus sobre o bem (i)móvel correrão por conta do arrematante, 
bem como as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos 
bem arrematados (artigo 24 do citado provimento), a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e 
no estado em que os bens se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação 
ao bem e pesquisas anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei. Piracaia, 24 de março de 2025.
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2ª Vara do Foro da Comarca de Piracaia - SP
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/
co-executados e Credor Hipotecário se houver, CLAUDIO BITTENCOURT FONSECA RIBEIRO, 
MARCIA MACEDO DE CARVALHO FONSECA RIBEIRO, bem como seus cônjuges se casados 
forem, expedido nos autos da Execução Fiscal, requerida por PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRACAIA, Processo nº 0500598-17.2014.8.26.0450 - O(a) Doutor.(a) MM.(a) Juiz(a) de Direito 
Carolina Braga Paiva da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracaia, Estado de São Paulo, na 
forma da lei. FAZ SABER, a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, 
que foi designado à venda do(s) bem(ns) abaixo descritos por meio eletrônico e simultaneamente 
na modalidade presencial, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (lei nº 13.105/15), 
regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. 
Angélica Mieko Inoue Dantas, matriculado na JUCESP sob o nº 747, levará a público pregão de 
venda e arrematação em 1º Praça/leilão com início no dia 10/06/2025 às 14h00min e encerramento 
no dia 13/06/2025 a partir das 14h00mim por meio eletrônico, ocasião em que os bens oferecidos 
somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo lici-
tantes fica desde já designado o 2º Praça/Leilão com início dia 13/06/2025 a partir das 14h01min 
e encerramento no dia 10/07/2025 a partir das 14h00min por meio eletrônico, momento em que 
serão aceitos lances mínimos no valor de 70% da avaliação, efetivando-se a alienação pelo lance 
vencedor. Caso nas praças não haja lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas 
escritas de arrematação de forma parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, 
nos termos do Art. 22, parágrafo único da Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 
25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do 
E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da cau-
sa conforme Artigo 895, § 1º, 2º, 7º e 8º do CPC. O gestor oficial da LANCE TOTAL levará a público 
pregão de venda e arrematação, o seguinte(s) Bem(ns): IMÓVEL objeto da matrícula nº 8957 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Piracaia/SP, a seguir descrito: LOTE DE TERRENO de nº 
25, da Quadra Única, com a área de 1.076,00 metros quadrados, situado na VILA BIARRITZ, 
neste município e Comarca de Piracaia, do Estado de São Paulo, com as seguintes medidas 
e confrontações, mede 20,00 metros de frente para a Rua São João Batista, 53,10 metros 
do lado direito de quem da rua olha para o imóvel; 54,50 metros do lado esquerdo; e 20,05 
metros nos fundos; confrontando do lado direito com o lote nº 24, do lado esquerdo com 
lote nº 26, e nos fundos com propriedade de Mario Loureiro por um córrego. CADASTRADO 
na Prefeitura sob o nº 35.28.151.025.00.000. TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00 - (Cento e 
cinquenta mil reais), avaliação de fevereiro de 2023 a ser atualizada na data de abertura do leilão de 
acordo com a tabela do TJSP. LOCAL DO BEM: Rua São João Batista, Quadra 24, Lote 25, imóvel 
do lado esquerdo do número 240 da referida rua, Cachoeira Abaixo, Piracaia/SP. Depositário (a): O 
executado. Obs.: Constam registradas na matrícula Indisponibilidade de bens e penhoras de 
outros processos. Dessa forma, caberá exclusivamente ao adquirente a adoção das medidas 
necessárias para o regular andamento dos procedimentos de baixa dessas restrições, ob-
servando as exigências legais e administrativas aplicáveis. ACORDO: Sendo firmado acordo 
entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo 
leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance inicial ou do valor acordado, 
sempre prevalecendo o de menor valor. DA ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem 
pelo exequente, este ficará responsável pela comissão devida. DOS LANCES: Os lances poderão 
ser ofertados pela Internet (mediante cadastramento prévio), através do Portal www.lancetotal.com.
br. Serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o 
valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATA-
ÇÃO: O arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais (art. 19 do Prov. 
CSM n. 1625/2009), bem como somente será assinado o auto de arrematação pelo Juiz de Direito 
após a efetiva comprovação do pagamento integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do Prov. 
CSM n. 1625/2009).  DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL: O arrematante deverá pagar ao 
Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do(s) bem(ns) e não está incluída no valor do lanço. Todas as regras e condições 
do Leilão constam do Provimento nº 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura 
do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP.  Ficam CLAUDIO BITTENCOURT FONSECA RIBEIRO, 
MARCIA MACEDO DE CARVALHO FONSECA RIBEIRO, os executados/co-executados e o Cre-
dor Hipotecário se houverem, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados 
para as intimações pessoais. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, paragrafo único, 
do CTN.  Eventuais ônus sobre o bem (i)móvel correrão por conta do arrematante, bem como as 
despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem arrema-
tados (artigo 24 do citado provimento), a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado 
em que os bens se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação ao bem 
e pesquisas anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. Piracaia, 26 de março de 2025.
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Vara Única do Foro da Comarca de Rosana – SP
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação do (a)(s) executado(a)(s)/co-executados, CELSO NOBUO 
KIMURA na qualidade de pessoa física e jurídica bem como seu cônjuge se casado for.  O (a) 
Doutor.(a) MM. Juiz (a) de Direito Camila Alves De André da Vara Única do Foro de Rosana/SP, 
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal – Dívida 
Ativa, ajuizada por INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS IBAMA contra CELSO NOBUO KIMURA - Processo nº 0002201-21.2013.8.26.0515 
e que foi designada a venda do(s) bem(ns) imóvel (eis) por MEIO ELETRÔNICO, através do gestor 
nomeado LANCE TOTAL, abaixo  descrito: BEM (NS): PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 
7,10% de um imóvel rural, denominado Sitio Kimura, localizado no Bairro Patury, com área 
de 48,000 há (19,85 alqueires paulista), situado no Município de Irapuru/SP, comarca de 
Pacaembu/SP (código do imóvel rural: 615.064.014-2). Avaliação da parte ideal de 7,10%: R$ 
91.607,75 (Noventa e um mil e seiscentos e sete reais e setenta e cinco centavos), Avaliação 
de Novembro de 2021, a ser atualizada na data de abertura do leilão de acordo com a tabela 
do TJSP. Local de Depósito: Sítio Kimura – Bairro Patury – Irapuru/SP. Depositário (a): Celso 
Nobuo Kimura. DO LEILAO – A 1ª PRAÇA será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.lancetotal.com.br e terá início a partir das 13h00min do dia 10/06/2025 a 1ª Praça. Não 
havendo lanço superior ou igual ao valor atualizado da avaliação nos três dias subsequentes ao da 
abertura seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª PRAÇA, que se estenderá por no mínimo vinte dias e se 
encerrará no dia 10/07/2025 às 13h00min. DA CONDUÇÃO DO LEILAO – O leilão será conduzido 
pela Leiloeira Oficial Sra. Angélica Mieko Inoue Dantas, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo – JUCESP sob o nº 747. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO(S) MÓVEL (EIS) – 
No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do(s) bens imóvel (eis) apregoado(s) será pelo 
valor igual ou superior ao valor da avaliação judicial. No segundo pregão, não serão aceitos lances 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. Art. 891 Não será aceito 
lance que ofereça preço vil. Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado 
pelo juiz e constante do edital, e, não tendo sido fixado preço mínimo, considera-se vil o preço 
inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação, efetivando-se a alienação pelo lance vencedor. 
Caso nas praças não haja lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de 
arrematação de forma parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos 
do Art. 22, parágrafo único da Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do 
valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/
SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa 
conforme Artigo 895, § 1º, 2º, 7º e 8º do CPC.  ACORDO: Sendo firmado acordo entre as partes, 
deverá o (a) executado (a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro 
correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance inicial ou do valor acordado, 
sempre prevalecendo o de menor valor. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet (mediante cadastramento prévio), através do Portal www.lancetotal.com.br. Serão aceitos 
lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no 
site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá 
o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais, bem como somente será assinado o auto de 
arrematação pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral e da comissão 
do leiloeiro.  DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos tributários (IPTU) que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL 
- O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 
5% (Cinco por cento) sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não está incluída no valor do 
lanço. Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.lancetotal.com.br.  
Ficam CELSO NOBUO KIMURA, os executados/cônjuge e credor hipotecário através da publicação 
deste Edital, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações 
pessoais. Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, bem como as despesas 
gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem arrematados (artigo 
24 do citado provimento), portanto é recomendado ao interessado efetuar pesquisas anteriormente 
ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis, Prefeitura e Cartório de registro de 
imóveis, Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Rosana, 07 de abril de 2025.
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Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pelo(s) co-
mitente (s) CYRELA CONSTRUTORA  torna público a oferta, em leilão ONLINE LEILÃO BENS DE APAR-
TAMENTO DECORADO LEILÃO CYRELA AURA PACAEMBÚ (REF 34), – extrajudicial, a venda dos bens 
móveis de apartamento decorado,  com encerramento a partir das 10h00  do dia 30/06/2025, no portal  www.
lancetotal.com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 
26 DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens 
serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer respon-
sabilidade quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados. A visita-
ção: ocorrera dos dias 30/05/2025 ao dia 29/06/2025 – das 9h00 às 16h00 de seg. a sexta-feira - Endereço: 
Rua Cardoso de Almeida, 713 - Pacaembu, São Paulo . Retirada dos bens: A retirada dos lotes ocorrerá 
mediante agendamento prévio nos dias 07 e 08/07/2025 das 10h00 às 14h00 - Rua Cardoso de Almeida, 
713 - Pacaembu, São Paulo . A venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação 
completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.
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2ª Vara Judicial – Foro de Piracaia - SP
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/
co-executados e Credor Hipotecário se houver, MAURO LUIZ TAIT SOHN PEIXOTO, bem como 
seu cônjuge se casado for, expedido nos autos de Execução Fiscal, requerida por Prefeitura 
Municipal de Piracaia - Processo nº 0501698-51.2007.8.26.0450 - O(a) Doutor.(a) MM. Juiz(a) 
de Direito Cleverson de Araújo da 2ª Vara Judicial – Foro de Piracaia, Estado de São Paulo, na 
forma da lei... FAZ SABER, a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, 
que foi designado à venda do(s) bem(ns) abaixo descritos por meio eletrônico e simultaneamente 
na modalidade presencial, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (lei nº 13.105/15), 
regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. 
Angélica Mieko Inoue Dantas, matriculado na JUCESP sob o nº 747, levará a público pregão de 
venda e arrematação em 1º Praça/leilão com início no dia 10/06/2025 às 14h30min e encerramento 
no dia 13/06/2025 a partir das 14h30mim por meio eletrônico, ocasião em que os bens oferecidos 
somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo 
licitantes fica desde já designado o 2º Praça/Leilão com início dia 13/06/2025 a partir das 14h31min 
e encerramento no dia 10/07/2025 a partir das 14h30min por meio eletrônico, momento em que 
serão aceitos lances mínimos no valor de 70% da avaliação, efetivando-se a alienação pelo lance 
vencedor. O gestor oficial da LANCE TOTAL levará a público pregão de venda e arrematação, o 
seguinte(s) bem (ns): 01 veículo, Fiat Uno flex, ano/modelo 2012/2013, Placa EWT 1043, renavam 
00494617675, em regular estado de conservação. TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 23.674,00 (Vinte e 
três mil e seiscentos e setenta e quatro reais), avaliação de fevereiro de 2021, a ser atualizado na data 
de abertura do leilão de acordo com a tabela do TJSP. LOCAL DO BEM: Rua Cataratas do Iguaçu, nº 
220, Cachoeira Abaixo, CEP: 12970-000, Piracaia-SP. Depositário (a): Mauro Luiz Tait Sohn Peixoto. 
ACORDO: Sendo firmado acordo entre as partes, deverá o (a) executado (a) arcar com as despesas 
de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
lance inicial ou do valor acordado, sempre prevalecendo o de menor valor. DA ADJUDICAÇÃO: Na 
hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pela comissão devida. DOS 
LANCES: Os lances poderão ser ofertados pela Internet (mediante cadastramento prévio), através do 
Portal www.lancetotal.com.br. Serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo 
mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO 
DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais (art. 
19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como somente será assinado o auto de arrematação pelo Juiz 
de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do 
Prov. CSM n. 1625/2009). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL: O arrematante deverá pagar 
ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do(s) bem (ns) e não está incluída no valor do lanço. Todas as regras e condições 
do Leilão constam do Provimento nº 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura do 
Tribunal de Justiça de São Paulo/SP. Ficam MAURO LUIZ TAIT SOHN PEIXOTO, os executados/co-
executados e o Credor Hipotecário se houver INTIMADOS das designações supra, caso não sejam 
localizados para as intimações pessoais. Eventuais ônus sobre o bem (i) móvel correrão por conta 
do arrematante, bem como as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência 
patrimonial dos bem arrematados (artigo 24 do citado provimento), a venda será efetuada em caráter 
“ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, portanto é recomendado ao interessado 
efetuar visitação ao bem e pesquisas anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos 
responsáveis. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Piracaia, 26/03/2025.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE 1a e 2a PRAÇAS e de
CIENTIFICAÇÃO DE FIDUCIANTE - LEI 9.514/97

FERNANDO SEMERDJIAN, Leiloeiro Ofi cial - JUCESP nº 1.378, devidamente autorizado por 
HOUSE DOM PEDRO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
56.107.588/0001-31, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiver, 
que levará a Público Leilão Extrajudicial de modo exclusivamente Online, nos termos da forma da 
Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, artigo 27 e parágrafos, o praceamento eletrônico do BEM 
abaixo discriminado, de acordo com as regras a seguir, bem como para CIENTIFICAR das datas e 
local do Leilão para todos os fi ns e efeito de Direito a Fiduciante, ESCALONAR 710.22 EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ 45.244.070/0001-23, por si e nas pessoas de seus 
representantes legais. INFORMAÇÕES PRELIMINARES: o imóvel será vendido em caráter AD COR-
PUS e no estado em que se encontra incluindo, mas não se limitando a posse, benfeitorias, aces-
sões, empreendimentos, melhoramentos, plantações, construções, inter alia, direitos e ações e sem 
qualquer garantia e sem direito à evicção de Direito, constituindo um dever do interessado verifi car 
suas condições física e jurídica antes das datas designadas para as praças.  DO BEM: O IMÓVEL – O 
imóvel no qual está erigido o Empreendimento imobiliário denominado “Residencial NIW Cam-
pestre’’, melhor descrito e caracterizado na matrícula de n. 170.630 do 1o RGI de Santo André/
SP e no Alvará de Construção n. 1729.604102022. Nos termos do Memorial de Incorporação regis-
trado na matrícula retro, o empreendimento é para fi ns residencial multifamiliar vertical e se comporá 
de 02 (dois) subsolos, pavimento térreo, 1o pavimento, 14 pavimentos tipo, 16o pavimento, barrilete 
e caixa d´água e abrangerá uma área real global de construção de 7.652,0280m², que corresponde a 
uma área total de 6.825,98m². LANCE EM PRIMEIRA PRAÇA: R$6.207.395,60 O lance mínimo em 
1ª Praça corresponde ao valor do imóvel informado pelas partes na forma do artigo 24, VI, da 
Lei 9.514/97, e conforme previsão contratual. LANCE EM SEGUNDA PRAÇA: R$55.251.970,62. 
O lance mínimo em 2ª Praça compreende o Saldo da Operação, custas, emolumentos e honorários 
de advogado do procedimento de constituição em mora e consolidação de propriedade perante o 
Registro de Imóveis de Santo André/SP, ITBI, ITR e demais despesas incorridas pela Fiduciária no 
procedimento de constituição em mora, consolidação de propriedade e leilão, ressalvada disposições 
contratuais em contrário entre o Fiduciário e Fiduciantes. DATA DAS PRAÇ AS: PRIMEIRA PRAÇ A: 
23.06.2025, a partir das 10:00 horas, encerrando-se em 24.06.2025, à s 10:00 horas. SEGUNDA 
PRAÇ A: 24.06.2025, a partir das 10:00 horas, encerrando-se em 10.07.2025, à s 10:00 horas.
OUTROS DÉBITOS: São de responsabilidade do arrematante, ainda, eventuais débitos não especi-
fi camente previstos neste Edital, tais como, mas não se limitando ao pagamento de laudêmio, foros, 
débitos condominiais , IPTU, bem como respectivos acréscimos e atualizações, comissão de leiloeiro 
de 5% sobre o valor do lance vencedor, despesas com a transmissão da propriedade, escritura, re-
gistro, ITBI, eventuais taxas, alvarás, certidões, emolumentos e outros débitos, bem como eventuais 
despesas por regularizações, restrições urbanísticas, ambientais, construtivas e desocupação, bem 
como à obtenção de toda e qualquer autorização necessária, na esfera judicial ou extrajudicial. ÔNUS 
E GRAVAMES: Conforme matrícula emitida em 21.05.2025 - Não há. Recursos/Causas Pendentes: 
Não há. OCUPAÇÃO: Imóvel ocupado. A desocupação será de responsabilidade do arrematan-
te. DA COMISSÃO – 5% sobre o valor do lance deverá ser pago à vista e em até 48 horas úteis da 
declaração de lance vencedor do certame. A comissão não está inclusa no lance e não será devolvida 
ao adquirente em nenhuma hipótese, salvo se a aquisição for desfeita por determinação judicial, por 
razões alheias à vontade do adquirente e deduzidas as despesas incorridas. DO PREÇO – Após a 
declaração de lance vencedor, o Comitente encaminhará diretamente ao Arrematante as instruções 
de pagamento na forma do Decreto 21.981/32 e demais normas aplicáveis para que o pagamento do 
preço ocorra no prazo previsto neste Edital. O procedimento após o arremate será conduzido direta-
mente entre a comitente e o arrematante sem a participação, responsabilidade e/ou intermediação de 
qualquer natureza do Leiloeiro. DIREITO DE PREFERÊNCIA: Na forma do parágrafo 2-B, do artigo 
27, Lei 9.514/97, após a averbação da consolidação da propriedade fi duciária no patrimônio do credor 
fi duciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fi duciante o direito de 
preferência para adquirir o imóvel pelo valor de 2a Praça, que corresponde ao valor do saldo da ope-
ração de alienação fi duciária, somado aos encargos e despesas de que trata o § 2o do citado artigo, 
aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, 
pagos para efeito de consolidação da propriedade fi duciária no patrimônio do credor fi duciário, e às 
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fi ducian-
te o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de 
que trata este parágrafo, inclusive custas, honorários advocatícios, emolumentos e a comissão do lei-
loeiro no importe de 5%. CIENTIFICAÇÃO DO FIDUCIANTE ACERCA DAS DATAS DAS PRAÇAS: 
Os horários e locais dos leilões serão comunicados ao Fiduciante mediante correspondência dirigida 
aos endereços constantes do contrato, inclusive aos endereços eletrônicos. CONDIÇÕES GERAIS: 
O Fiduciário poderá exigir do interessado evidências de capacidade fi nanceira para participar do 
leilão, sendo certo que tal avaliação e decisão será de exclusivo critério do Fiduciário. Na hipótese de 
não pagamento do lance, os credores fi duciários poderão executar o valor devido na forma da Lei, 
o qual será considerado líquido e exigível para todos os fi ns de Direito, aplicando-se o mesmo trata-
mento jurídico para a comissão do leiloeiro que se constitui de título extrajudicial para todos os fi ns e 
efeitos de Direito. Sem prejuízo das medidas cíveis, aquele que fraudar, conturbar de qualquer forma 
o certame poderá ser responsabilizado criminalmente na forma da Lei. O presente será publicado 
em jornais de grande circulação e na plataforma www.vendasjudiciais.com.br. Ficam os fi duciantes, 
representantes e interessados INTIMADOS do praceamento supra, caso não sejam localizados para 
as intimações pessoais pela comitente. É de responsabilidade dos interessados verifi car eventuais 
processos incidentais ou que afetem o presente. Contato com o Leiloeiro Ofi cial por e-mail fernando@
vendasjudiciais.com.br e telefone (11) 9.8146.6070.
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